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Processo no	 11074.000027/92-74

SessMo de	 09 de dezembro de 1993	 ACORDO No 203-00.894
Recurso no:-	 92.333
Recorrente:	 HILDOR WILLIAM SCHMIDT
Recorrida •:::•	 DRF EM URUGUAIANA/RS

DCTF - FALTA DE APRESENTAÇNO - NWo cumprindo o
contribuinte a obriga0b, estando, no caso, como
pessoa física equiparada à Jurídica, é devido o
crédito tributário. Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por HILDOR WILLIAM SCHMIDT.

•

ACORDAM os Membros da Terceira CiAmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausentes os Conselheiros MAURO WASILEWSKI
e TIBERANY'FERRAZ DOS SANTOS.

•

Sala das Sessaes em 09 de dezembro de 1993.
AO,

,/romegOr	 •

• OSV L.DO ';OSE	 - Presidente

;/1Iff

f.q 1(R1/0A	 et egq
	•-	 IA THEEZ VASCONCELLO• DE .	- /tora

•
f)-4.k

• '	 S._VIO TOSE FERNANDES 	 F ocurador-Representante.
da Fazenda Nacional.	 .

•

VISTA EM SESSNO DE 2 6 JAN 1995--	 ••

• •

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITO RODRIGUES, SERGIO AFANASIEFF, CELSO ANGELO LISBOA
GALLUCCI e SEDASTIA0 BORGES TAQUARY.

•

hr/mas/cf-gb



Lar-)

,
;•.1ç . 	 MINISTÉRIO DA FAZENDA 	 •

-44*r
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 11074.000027/92-74

-Recurso no:	 92.333	 •
Acórd;o no	 203-00.894
Recorrente:	 HILDOR WILLIAM SCHMIDT

•

RELATORIO	 •

-

Através do Auto de Infraço (fls. 35 e anexos)
foi 'o contribuinte, epigrafado no processo em tela, intimado a
recolher ou impugnar crédito decorrente de verifica0o fiscal
,relativa à falta de apresenta0o 1 no prazo legal, das DCTFs, noS
Meses demonstrados (f is.. 33/34). .

As fls. 36, verifica-se, pela documentaçXo trazida
pelo fiscalizado, estar o autuado sendo reintimado a apresentar\
as DCTF,. conforme Auto de Infra0o do Imposto de Renda Pessoa\
Jurídica	 IRPJ, cópia anexo (fls. 24/32).

Igualmente, integram o processo cópias das
autuaOes referentes ao PIS/FATURAMENTO e ao FINSOCIAL-
FATURAMENTO (f is.. 01/23).

O contribuinte requereu através de petiçWo nos
autos (fls. 38) prorrogaçWo de prazo para apresenta0o de defesa,

•trazendo às fls. 39/5(), peça impugnatória„-onde procura rebater
os argumentos usados pela fiScalizaçUo para cobrar o crédito
fiscal discutido.

Do exame da referida peça, verifica-se ser uma só,
usada para refutar as autuaçbes sofridas no tocante aos vários
tributos exigidos.

A principal alegação do impugnante é . de que exerce
-atividade rural como pessoa ffsica„ descabendo ser equiparado à
pessoa jurídica, como pretende o Fisco.

•
Na InformaçXo Fiscal (fls. 51/55), a autoridade

'considera que a atividade exercida pelo impugnante autoriza a
pensar em industrializa0o. Argumenta também que, na peça
impugnatória, as longas consideraOes tecidas acerca do PIS e
FINSOCIAL so totalmente inadequadas, vez que a exigOncia no
processo discutido é outra.

O julgador singular considerou a . açãb fiscal
procedente, resumindo seu entendimento (fls. 75/77) na seguinte
ementa:

"NORMAS GERAIS. MULTA REGULAMENTAR - A multa
calculada em conformidade com os	 parágrafos
segundo, terceiro e quarto do artigo 11	 do

•
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Decreto-lei no 1968/82 (com a redaçMo dada pelo
• art. 10 do Decreto-lei ng 2065/83) deve ser

aplicada a todo contribuinte que apresentar (mi
deixar de apresentar) DCTF fora de prazo.

. PROCESSO DE TRIBUTAÇAD REFLEXA - Diante, da
estreita relaçMo de causa ' e efeito entre o
processo principal e o decorrente, a soluço dada
ao primeiro, igualmente se impffe ao segundo,
relativamente à multa regulamentar por Fal :tia de

• ' .	 ApresentaçMo de DCTF's."	 .

.	 . -	 Inconformado	 o contribuinte interpOs , Recurso
Voluntário da mesma 'forma que a impugnapo, em peça única,

. relativa aos cinco processos em que foi autuado.
-

Repisa o argumento . de que nWo se considera pessoa
Jurídica, eM razMo da equiparaçMo pretendida pela fiscalizapo.;

• Considera que sua atividade, no tocante a pro uçWo
de arroz, n'ão inclui beneficiamento e comercializaç'ão como quer o

	

autuante. .	 .
•

Acha que o produtor-rural é vítima da conjuntura
econõmica que o País atravessa.

Argumenta que o PIS e FINSOCIAL sMo cobrador ao
arrepio da Constitui0o Brasileira, sendo pois tal cobrança
inconstitucional.

..
Pede pela improced@ncia de todas as açffes fiscais

que lhe dizem respeito.

-
,	 E o relatório.
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•

VOTO DA CONSELHEIRA-RELATORA MARIA THEREZA
VASCONCELLOS DE ALMEIDA

•

Trata-se de processo em que o ora recorrente no
i. e defendeu da autuaOto sofrida.

Com efeito, examinando-se os autos, nada se
encontra no que -diz respeito à infringOncia atribuída pela
autoridade fiscal, em contrapartida pelo requerente.

NXo há provas, nem alegaçffes da parte do
cont .ribuinfte, sobre a apresentaçUb das DCTFs antes ou após o
prazo regulamentar.

.	 o digno julgador 'monocrático, do mesmo modo,
refere-se à falta de apresenta0o das documentos supracitados„ j

• levando a crer ter sido o recor'rente descuidado no que diz
respeito ao cumprimento da obrigaçXo.

•
•

A jurisprudOncia deste Conselho é no sentido de
que a apresentaçWo das DCTFs, antes do procedimento fiscal e
•administrativo, favorece o contribuinte. 	 •

• Aqui, tal no ocorreu. VO-se que n'ão 	 houve
entrega,simplesmente.

Assim no assiste razWo ao requerente, 	 que
igualmente,	 nas	 petiçffes apresentadas,	 na se defendeu
especificamente desta autuaçUo aqui discutida.

•

• isto posto, conheço do Recurso e no mérito nego-
- lhe provimento.

• • .•	 *.a das Sessffes„ em 09 de dezembro de 1993.

••

OCi /t( I/	 e g Pr
.RIA THEREZA VASCONCEL	 DE ALMEIDA
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